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Sede da Prefeitura Municipal 
Avenida Presidente Bernardes, 809, CEP 86.600-067 - Rolândia PR 

CNPJ nº 76.288.760/0001-08 
 

DECRETO Nº 558 
15 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

 
SÚMULA: Nomeia membros para compor o 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente – CMDCA.   

 
 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 
3.881 de 17 de outubro de 2.018, em seu artigo 5º - Inciso II, sobre a representação da 
Sociedade Civil Organizada na composição do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente. 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Ficam as pessoas nomeadas para comporem o Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente – CMDCA, como representantes das entidades da Sociedade Civil, 
por meio de organizações devidamente legalizadas e representativas, nos termos do Inciso II 
do Artigo 88 da Lei Federal nº 8.069/1990, na forma que segue: 

TITULARES: 

I - DANIELE DE SILVIO CAON – Unidade Social Nossa Senhora Aparecida; 
II - ZILDA APARECIDA DA SILVA LOPES – Lar Infantil João Leão Pitta; 
III - ELISANGELA BRUM MATAMA – APAE; 
IV - ROSELI CORDEIRO – SEMEAR/ Projeto de Aprendizagem; 
V - SIRLEI GOMES DA SILVA – PROJETO FORMANDO CIDADÃO; 
VI - CARLOS AP. DOS SANTOS – Projeto Esportivo e Social/ASSEMUR; 
VII - REJANE APARECIDA DOS SANTOS STEFANI – Grupo Escoteiro Guarani. 

 

SUPLENTES: 

I - ELENI DA SILVA – Creche Casa da Criança; 
II - LUCIANA APARECIDA DIAS – Lar Infantil André Luiz; 
III - ANA FLÁVIA C. DAMASCENO FARINA – APAE; 
IV - GLAZIANE L. MARTINS DA SILVA – CIEE/Projeto de Aprendizagem; 
V - DÉBORA NAJA S. COELHO - Projeto Tempo de Aprender/ Casa de Missão; 
VI - CAROLINI RODRIGUES P. DE OLIVEIRA - Projeto Esportivo e 
Social/ASSEMUR; 
VII - CRISLAINE FERREIRA DE PAULA - Grupo Escoteiro Guarani.                                                           
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Art. 2º - O mandato dos conselheiros ora nomeados será de dois (02) anos. 
 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, o presente Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, ESTADO DO 
PARANÁ, em 15 de dezembro de 2022. 
 
 

AILTON APARECIDO MAISTRO 
Prefeito Municipal 

MICHELE DA SILVA PEREIRA 
Secretária Municipal de Assistência Social  

 


